
 

 

 
 
 

INDICAÇÃO N° 30/2026                                                 

 
 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

VITÓRIA/ES, VEREADOR ANDERSON GOGGI 

O Vereador Camillo Neves, no uso de suas prerrogativas regimentais, requer a V. Ex.ª. 

que seja encaminhado ao Exmo. Sra. Prefeita de Vitória a seguinte: 

 

Para que o Prefeita de Vitória, por meio da secretaria competente, realize o serviço de 

vistoria técnica e adoção das providências cabíveis para retirada do restante da calçada 

existente no imóvel/localizado na Avenida Jânio Quadros, nº 201, bairro Jucutuquara, 

Vitória/ES. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

Solicito averiguação e intervenção de infraestrutura na calçada localizada na Rua Janio 

Quadros, nº201 em Jucutuquara. Conforme registro, a via passou por processo de 

alargamento em quase toda sua extensão, restando apenas este trecho com a calçada 

antiga projetada para a rua. Tal desnível impede o fluxo adequado de veículos e o 

estacionamento regular, causando transtornos à mobilidade dos moradores e 

prestadores de serviço 

Nº protocolo 156: 2026.038.420 

 

Palácio Atílio Vivacqua, 11 de maio de 2026. 

 

CAMILLO NEVES 

Vereador - PP 
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